
 

RESOLUÇÃO Nº15/2024
 
A DIRETORIA DO CONSELHO SECCIONAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL –
SECCIONAL DO MARANHÃO, no uso de suas obrigações legais, considerando o disposto no art. 63 do
EOAB, em harmonia com os artigos 128 e 137 do Regulamento Geral da OAB,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Convocar os advogados inscritos no seu quadro e em dia com suas contribuições estatutárias,
regulamentares e regimentais obrigatórias, para a eleição de membros aos cargos de Conselheiros Federais e
Suplentes; Conselheiros Seccionais e Suplentes; Diretoria do Conselho Seccional; Diretoria e Suplentes da
Caixa de Assistência dos Advogados; das Diretorias das Subseções de Buriticupu e Coroatá e das Diretorias
e dos Conselhos das Subseções de Açailândia, Bacabal, Balsas, Barra do Corda, Barreirinhas, Caxias,
Chapadinha, Codó, Estreito, Grajaú, Imperatriz, Pedreiras, Pinheiro, Presidente Dutra, São João dos Patos,
Santa Inês e Timon, a se realizar no dia 18 de novembro de 2024, no formato híbrido (on-line ou em cabines
de votação on-line em pontos a ser disponibilizados pela OAB/MA), no horário das 9:00 às 17:00, em
horário corrido, tudo de acordo com o que está especificado no Edital de Convocação, a ser publicado na
forma regulamentar e afixado no quadro de avisos desta Seccional e das Subseções, no prazo legal.
 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
São Luís, 01 de outubro de 2024.
 
Kaio Vyctor Saraiva Cruz
 
Presidente
 
Tatiana Maria Pereira da Costa
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Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei n. 8.906/94): “Art. 69. ... § 2º No caso de atos, notificações e decisões divulgados por meio do Diário Eletrônico da
Ordem dos Advogados do Brasil, o prazo terá início no primeiro dia útil seguinte à publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da
disponibilização da informação no Diário.”
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Vice-Presidente
 
Gustavo Mamede Lopes de Souza
 
Secretário Geral
 
Vandir Bernardino Bezerra Fialho Júnior
 
Secretário Adjunto
 
Mariana Gomes Berredo
 
Diretora Tesoureira
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